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1. PREÂMBULO

 

A UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS torna pública a realização de licitação na modalidade pregão
eletrônico do �po menor preço, no modo de disputa "aberto", em sessão pública, por meio do
site www.compras.mg.gov.br, visando a aquisição de equipamentos eletrônicos, de informá�ca, de áudio e
vídeo, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e da Lei Estadual n°. 14.167, de 10 de
Janeiro de 2002 e do Decreto Estadual n° 48.012, de 22 de julho de 2020.

Este pregão será amparado pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e pelas Leis
Estaduais nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001, nº. 20.826, de 31 de julho de 2013, pelos Decretos
Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº 47.437, 26 de junho de 2018, nº Decreto 47.524, de 6 de
novembro de 2018, nº. 37.924, de 16 de maio de 1996, pelas Resoluções SEPLAG nº. 13, de 07 de fevereiro
de 2014 e nº 93, de 28 novembro de 2018, pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG / SEF n.º 3.458, de 22 de
julho de 2003 e nº 8.898 de 14 de junho 2013, pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG n.º 9.576, de
6 de julho 2016, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, e as
condições estabelecidas nesse edital e seus anexos, que dele cons�tuem parte integrante e inseparável  para
todos os efeitos legais.

1.1. O pregão será realizado por Pregoeiro e Equipe de Apoio designados na Portaria/UEMG
nº. 010, de 08 de fevereiro de 2020. 

1.1.1. A sessão de pregão terá início no dia 19 de novembro de 2020, às 10:00horas.
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema e na
documentação rela�va ao certame.

1.2. A sessão de pregão será realizada no sí�o eletrônico de compras do Governo do Estado
de Minas Gerais: www.compras.mg.gov.br.

2. OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de equipamentos eletrônicos, de
informá�ca, de áudio e vídeo, conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, e
de acordo com as exigências e quan�dades estabelecidas neste edital e seus anexos.

2.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal de Compras
e as especificações técnicas constantes no Anexo I - Termo de Referência, o licitante deverá obedecer a
este úl�mo.
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3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

3.1. Os pedidos de esclarecimentos e os registros de impugnações referentes a este processo
licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no site
h�p://www.compras.mg.gov.br/.

3.1.1. Os pedidos de esclarecimento e registros de impugnação serão realizados, em caso
de indisponibilidade técnica ou material do sistema oficial do Estado de Minas Gerais,
alterna�vamente, via e-mail <joao.lopes@uemg.br>, observado o prazo previsto no item 3.1.

3.1.2. É obrigação do autor do pedido de esclarecimento ou do registro de impugnação
informar ao órgão/en�dade gestor(a) a indisponibilidade do sistema.

3.2. O pedido de esclarecimentos ou registro de impugnação pode ser feito por qualquer
pessoa no Portal de Compras na página do pregão, em campo próprio (acesso via botão
“Esclarecimentos/Impugnação”).

3.2.1. Nos pedidos de esclarecimentos ou registros de impugnação os interessados
deverão se iden�ficar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se
pessoa jurídica e CPF para pessoa �sica) e disponibilizar as informações para contato (endereço
completo, telefone e e-mail).

3.2.2. Podem ser inseridos arquivos anexos com informações e documentações
per�nentes as solicitações.

3.2.3. Após o envio da solicitação, as informações não poderão ser mais alteradas,
ficando o pedido registrado com número de entrada, �po (esclarecimento ou impugnação), data
de envio e sua situação.

3.2.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou ao registro de impugnação também
será disponibilizada via sistema. O solicitante receberá um e-mail de no�ficação e a situação da
solicitação alterar-se-á para “concluída”.

3.3. O pregoeiro responderá no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de
recebimento, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

3.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

3.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a este Edital tal
como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

3.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inques�onavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3.8. As denúncias, pe�ções e impugnações anônimas ou não fundamentadas não serão
analisadas e serão arquivadas pela autoridade competente.

3.9. A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos nesse item, acarreta a
decadência do direito de discu�r, na esfera administra�va, as regras do certame.

3.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o
do vencimento, e consideram-se os dias úteis. Só se iniciam e expiram os prazos em dia de expediente
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na Administração.

4.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no termos do Decreto Estadual nº
47.524, de 6 de novembro de 2018 e Resolução SEPLAG nº 93, de 28 de novembro de 2018, no Cadastro
Geral de Fornecedores – CAGEF.

4.1.1. A par�cipação na presente licitação é limitada a licitantes enquadrados como
beneficiários indicados no caput do art. 3º do decreto nº 47.437, de 26 de junho de 2018;

4.1.1.1. Para fins de comprovação do porte do fornecedor deverá ser observado o
disposto no item 4.7.1 deste edital.

4.2. É vedado a qualquer pessoa, �sica ou jurídica, representar mais de um licitante na
presente licitação.

4.3. Para fins do disposto neste edital, o enquadramento dos beneficiários indicados no caput
do art. 3º do Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018 se dará da seguinte forma:

4.3.1. microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido nos incisos I e II
do caput § 4º do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

4.3.2. agricultor familiar, conforme definido na Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de
2006;

4.3.3. produtor rural pessoa �sica, conforme disposto na Lei Federal nº 8.212, de 24 de
julho de 1991;

4.3.4. microempreendedor individual, conforme definido no § 1º do art. 18-A da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

4.3.5. sociedade coopera�va, conforme definido no art. 34 da Lei Federal nº 11.488, de
15 de junho de 2007, e no art. 4º da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR as empresas que:

4.4.1. Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução,
liquidação;

4.4.2. Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

4.4.3. Es�verem suspensas temporariamente de par�cipar de licitações ou impedidas de
contratar com a Administração, sancionadas com fundamento no art. 87, III, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

4.4.4. Es�verem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais,
sancionadas com fundamento no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

4.4.5. Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar coma Administração Pública
Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas com fundamento no art. 87, IV, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

4.4.6. Empresas que tenham como proprietários controladores ou diretores membros
dos poderes legisla�vos da União, Estados ou Municípios ou que nelas exerçam funções
remuneradas, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Cons�tuição da República;

4.4.7. Es�verem inclusas em uma das situações previstas no art. 9° da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

4.4.8. Empresas reunidas em consórcio.



4.5. A observância das vedações para não par�cipação é de inteira responsabilidade do
licitante que se sujeitará às penalidades cabíveis, em caso de descumprimento.

4.6. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará, no momento de
cadastramento de sua proposta, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às
seguintes declarações:

4.6.1. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.1.1. Alterna�vamente ao campo disposto no item 4.6.1, que, para fins de
obtenção do tratamento diferenciado e simplificado de que trata a Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006 e o ar�go 15 da Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013,
registra que possui restrição no (s) documento (s) de regularidade fiscal, com o
compromisso de que irá promover a sua regularização caso venha a formular o lance
vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação, conforme determina
o inciso XIII do art. 9º da Lei Estadual nº 14.167/2002.

4.6.2. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7. Além das declarações prestadas via sistema, o licitante deverá anexar, juntamente com a
documentação de habilitação, as seguintes declarações constantes do anexo III do Edital:

4.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
quando for o caso;

4.7.2. que está ciente das condições con�das no Edital e seus anexos;

4.7.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.7.4. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.
5º da Cons�tuição Federal;

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico o fornecedor deverá credenciar-se, nos termos do
Decreto Estadual nº 47.524, de 6 de novembro de 2018 e Resolução SEPLAG nº 93, de 28 de novembro
de 2018, por meio do site www.compras.mg.gov.br, na opção Cadastro de Fornecedores, no prazo
mínimo de 02 (dois) dias úteis antes da data da sessão do Pregão.

5.1.1. Cada fornecedor deverá credenciar, no mínimo, um representante para atuar em
seu nome no sistema, sendo que o representante receberá uma senha eletrônica de acesso.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no
CAGEF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

5.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
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5.4. O fornecimento da senha é de caráter pessoal e intransferível, sendo de inteira
responsabilidade do fornecedor e de cada representante qualquer transação efetuada, não podendo ser
atribuídos ao provedor ou ao gestor do sistema eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

5.4.1. O fornecedor se responsabiliza por todas as transações realizadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e os lances efetuados por seu representante,
sendo que o credenciamento do representante do fornecedor implicará responsabilidade pelos
atos pra�cados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações, sob pena
da aplicação de penalidades.

5.5. Informações complementares a respeito do cadastramento serão ob�das no site
www.compras.mg.gov.br ou pela Central de Atendimento aos Fornecedores, via e- mail:
cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br, com horário de atendimento de Segunda-feira
à Sexta-feira das 08:00h às 16:00h.

5.6. O fornecedor enquadrado dentre aqueles listados no subitem 5.3 que desejar obter os
bene�cios previstos no Capítulo V da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
disciplinados no Decreto Estadual nº.47.437, de 2018 e pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG
nº 9.576, de 6 de julho de 2016, deverá comprovar a condição de beneficiário no momento do seu
credenciamento ou quando da atualização de seus dados cadastrais no Cadastro Geral de Fornecedores
– CAGEF, desde que ocorram em momento anterior ao cadastramento da proposta comercial.

5.6.1. Não havendo comprovação, no CAGEF, da condição de beneficiário até o momento
do registro de proposta, o fornecedor não fará jus aos bene�cios lista dos no Decreto Estadual nº
47.437, de 26 de junho de 2018.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-
á automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
Cer�ficado de Registro Cadastral emi�do pelo CAGEF, cuja consulta é pública. Nesse caso os licitantes
assinalarão em campo próprio no sistema a opção por u�lizar a documentação registrada no CAGEF, não
sendo necessário o envio dos documentos que es�verem vigentes.

6.4. Os documentos que constarem vencidos no CAGEF e os demais documentos exigidos
para a habilitação, que não constem do CAGEF, deverão ser anexados em até 5 arquivos de 20 Mb cada.

6.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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6.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6.10. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data
de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital e seus anexos, podendo subs�tuí-
la ou re�rá-la até a abertura da sessão.

6.11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.11.1. Valor unitário e total do item.

6.11.2. Marca;

6.11.3. Modelo;

6.11.4. Anexar em PDF arquivo contendo especificações do objeto, bem como outras
informações per�nentes;

6.11.5. Devem ser anexadas informações para a avaliação da proposta inicial constante de
folder, catálogo, ficha para os seguintes itens/lotes.

6.11.6. Conforme alerta durante o cadastramento da proposta, não é permi�do vincular
arquivo(s) que contenha(m) qualquer �po de iden�ficação do fornecedor.

6.12. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

6.13. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais,
financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a
execução do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da
CONTRATADA.

6.13.1. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional,
em algarismos com duas casas decimais após a vírgula.

6.14. Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais que forem isentos do ICMS,
conforme dispõe o Decreto nº 43.080, de 2002, deverão informar na proposta, conforme anexo
presente no Portal de Compras, os valores com e sem ICMS que serão classificados conforme itens
abaixo.

6.14.1. Os fornecedores mineiros deverão informar nas propostas enviadas, pelo sistema
eletrônico, as informações rela�vas ao produto e ao preço resultante da dedução do ICMS,
conforme Resolução conjunta SEPLAG/SEF nº 3.458, de 22 de julho de 2003, alterada pela
Resolução conjunta SEPLAG/SEF nº 4.670, de 5 de junho de 2014.

6.14.2. A classificação das propostas, etapa de lances, o julgamento dos preços e a
homologação serão realizados a par�r dos preços dos quais foram deduzidos os valores rela�vos
ao ICMS.

6.14.3. Os fornecedores mineiros não optantes pelo Simples Nacional farão suas propostas
conforme as disposições con�das nos subitens 6.14.1. e 6.14.2.

6.14.4. O disposto nos subitens 6.14.1 e 6.14.2. não se aplica aos contribuintes mineiros
optantes pelo regime do Simples Nacional.

6.14.5. Os fornecedores mineiros de que trata o subitem 6.14.4 deverão anexar às suas
propostas comerciais a ficha de inscrição estadual, na qual conste a opção pelo Simples Nacional,
podendo o pregoeiro, na sua falta, consultar a opção por este regime através do
site: h�p://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/.



6.14.6. O fornecedor mineiro isento de ICMS , caso seja vencedor, deverá enviar, quando
solicitado pelo Pregoeiro, via chat, após a negociação, sua proposta comercial assinada e
atualizada com os valores finais ofertados durante a sessão deste Pregão, informando na
proposta, além do preço resultante da dedução do ICMS, o preço com ICMS.

7. DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, preservado o sigilo do licitante,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

7.2.1. A análise da proposta que trata o item anterior é uma análise prévia, e não poderá
implicar quebra de sigilo do fornecedor, bem como não exime a Administração da verificação de
sua conformidade com todas as especificações con�das neste edital e seus anexos, quando da
fase de aceitabilidade da proposta do licitante detentor do menor preço para os lotes 1, 2, 3, 4, 5,
6, 7, 8 e 9.

7.2.2. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em
sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente
estas par�ciparão da fase de lances.

7.3.1. Durante o transcurso da sessão pública, serão divulgados, em tempo real, o valor e
horário do menor lance apresentado pelos licitantes, bem como todas as mensagens trocadas no
“chat” do sistema, sendo vedada a iden�ficação do fornecedor.

7.3.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total dos lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 100,00 para os lotes 1, 2, 6 e 9; R$ 50,00 para os lotes 3, 4 e 7; R$ 10,00 para o lote 5; e
R$ 5,00 para o lote 8.

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do



período de duração da etapa compe��va.

7.10. A prorrogação automá�ca da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive em lances intermediários.

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
será encerrada automa�camente.

7.12. Encerrada a fase compe��va sem prorrogação automá�ca pelo sistema, nos temos do
subitem 7.9., o pregoeiro poderá admi�r o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução
do melhor preço.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para
divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.18. Do empate ficto

7.18.1. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação junto ao
CAGEF do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 47.437/2018.

7.18.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.18.2.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automá�ca para tanto.

7.18.2.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.18.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.19. Do empate real



7.19.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.19.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

7.19.2.1. no país;

7.19.2.2. por empresas brasileiras;

7.19.2.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.19.2.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam
às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.19.3. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, via chat, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7.22. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.22.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço, apurado de acordo com o Anexo
II - Proposta Comercial.

7.22.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao valor
es�mado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 48.012/2020.

7.22.2.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, para todos os fins aqui
dispostos, a proposta que não atender às exigências fixadas neste Edital, contenha vícios
insanáveis, manifesta legalidade ou apresentar preços manifestamente inexequíveis.

7.22.2.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

7.22.2.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do § 3° do ar�go 43 da Lei n° 8.666, de 1993 para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.22.2.2.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por
cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da



proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências
para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

7.22.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

7.22.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

7.22.5.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade de diligência disponível no sistema, no prazo de 2
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.22.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.22.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se
os que contenham as caracterís�cas do material ofertado, tais como marca, modelo, �po,
fabricante e procedência, além de outras informações per�nentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.22.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.22.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua con�nuidade.

7.22.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja ob�do preço melhor.

7.22.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

7.22.9. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro,
desde que não haja majoração do preço global nem dos unitários.

8. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

8.1. Não haverá apresentação de amostras no presente certame.

9. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) CAGEF;

b) CADIN – Cadastro Informa�vo de Inadimplência em relação à

Administração Pública do Estado de Minas Gerais acessível pelo site
h�p://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do;

http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do


c) CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos acessível pelo site
h�ps://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do;

d) Lista de Inidôneos man�dos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

9.1.1.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de par�cipação.

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do CAGEF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o
disposto no Decreto nº 47.524/2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista nesse edital mediante u�lização
do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no CAGEF até (2) dias úteis
anteriores à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CAGEF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada.

9.2.2.1. Caso as comprovações constantes do CAGEF vençam entre a data de envio
da documentação concomitante ao cadastro da proposta e o momento da verificação da
habilitação, deverá ser solicitado pelo pregoeiro ao licitante o envio da documentação
atualizada, por meio de documentação complementar via sistema.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 48.012/20.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2(duas) horas horas, sob pena de
inabilitação.

9.4. A apresentação de documentos �sicos originais somente será exigida se houver dúvida
quanto à integridade do arquivo digitalizado.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permi�dos.

https://meet.google.com/linkredirect?authuser=0&dest=https%3A%2F%2Fwww.fornecedores2.mg.gov.br%2Fportalcompras%2Ffornecedoresimpedidoscon.do


9.6. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.7.1. Documento de iden�ficação, com foto, do responsável pelas assinaturas das
propostas comerciais constantes no Anexo II - Proposta Comercial e das declarações constantes
no Anexo III - Modelos de Declarações.

9.7.1.1. Se for o caso, apresentar procuração conferindo poderes ao(s)
responsável(is) pela empresa para pra�car atos junto à Administração Pública.

9.7.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;

9.7.3. Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou
instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias, coopera�vas ou empresas individuais de responsabilidade limitada e, no
caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus
administradores;

9.7.4. Ato cons�tu�vo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas em
se tratando de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

9.7.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

9.7.6. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão
competente, quando a a�vidade assim o exigir;

9.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respec�va;

9.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda -CNPJ;

9.8.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, rela�vo à
sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto do certame;

9.8.3. Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual sede do licitante,
Municipal e perante a Fazenda Estadual de MG;

9.8.3.1. A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional
será efetuada mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN,
referente a todos os tributos federais e à Dívida A�va da União – DAU por elas
administrados, bem como das contribuições previdenciárias e de terceiros.

9.8.3.2. Se o fornecedor não es�ver inscrito no cadastro de contribuintes do Estado
de Minas Gerais deverá comprovar a inexistência de débitos rela�vos a tributos estaduais
em Minas Gerais por meio de Cer�dão de Débito Tributário – CDT, que poderá ser emi�da
pelo site www.fazenda.mg.gov.br.

9.8.4. Cer�ficado de Regularidade rela�va à seguridade social e perante o Fundo de
Garan�a por Tempo de Serviço –FGTS.

9.8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante  a Jus�ça do Trabalho,
mediante a apresentação de cer�dão nega�va, ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos da
Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

http://www.fazenda.mg.gov.br/


9.8.6. A comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada
mediante a apresentação das competentes cer�dões nega�vas de débitos, ou posi�vas com
efeitos de nega�vas.

9.8.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração do
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.9.1. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa �sica, emi�da nos
úl�mos 06 (seis) meses;

9.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.10.1. Comprovação de ap�dão para efetuar o fornecimento compa�vel com as
caracterís�cas e quan�dades do objeto da licitação, estabelecidas no Termo de Referência ANEXO
a este Edital, por meio da apresentação de atestados de desempenho anterior, fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado,comprobatório da capacidade técnica para
atendimento ao objeto da presente licitação, vedado o auto atestado, compreendendo os
requisitos abaixo relacionados:

9.10.1.1. Lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9: Atestado(s) comprobatório(s) da capacidade
técnica da Licitante para fornecimento dos itens ofertados, atendendo ao quan�ta�vo
mínimo de 10% (dez por cento) do objeto apresentado no Anexo I - Termo de Referência;

9.10.2. Os atestados deverão conter:

9.10.2.1. Nome empresarial e dados de iden�ficação da ins�tuição emitente (CNPJ,
endereço, telefone).

9.10.2.2. Local e data de emissão.

9.10.2.3. Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade
das informações.

9.10.2.4. Período da execução da a�vidade.

9.10.3. Para atendimento do quan�ta�vo indicado nos subitens do item 9.10.1, é admi�do
o somatório de atestados, desde que compa�veis com as caracterís�cas do objeto da licitação.

9.10.3.1. O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro, todas as
informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados solicitados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram executadas as
a�vidades.

9.11. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

9.11.1. Não serão permi�das par�cipação de empresas reunidas em consórcio.

9.12. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:

9.12.1. O licitante que possuir o Cer�ficado de Registro Cadastral (CRC) emi�do pela
Unidade Cadastradora da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG poderá u�lizá-
lo como subs�tuto de documento dele constante, exigido para este certame, desde que este
esteja com a validade em vigor no CRC. Caso o documento constante no CRC esteja com a
validade expirada, tal não poderá ser u�lizado, devendo ser apresentado documento novo com a
validade em vigor.



9.12.1.1. Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este
certame, sendo desconsiderados todos os outros documentos do CRC, mesmo que estejam
com a validade expirada.

9.12.2. Os documentos exigidos para habilitação serão apresentados no momento do
cadastramento da proposta, conforme instruções do Portal de Compras
h�p://www.compras.mg.gov.br/, e serão analisados após a classificação das propostas.

9.12.2.1. Para fins de habilitação, é facultada ao pregoeiro a verificação de
informações e o fornecimento de documentos que constem de sí�os eletrônicos de órgãos
e en�dades das esferas municipal, estadual e federal, emissores de cer�dões, devendo tais
documentos ser juntados ao processo.A Administração não se responsabilizará pela
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo
essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos necessários para
verificação, o licitante será inabilitado.

9.12.3. Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão conter, de forma
clara e visível, o nome empresarial, o endereço e o CNPJ do fornecedor.

9.12.3.1. Se o fornecedor figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz;

9.12.3.2. Se o fornecedor figurar como filial, todos os documentos deverão estar no
nome da filial;

9.12.3.3. Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente são emi�dos em nome da matriz;

9.12.3.4. Em qualquer dos casos, atestados de capacidade técnica ou de
responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com o número do CNPJ(MF)
da matriz ou da filial da empresa licitante.

9.12.3.5.  

9.12.4. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a
inabilitação do licitante vencedor, sujeitando-o, eventualmente, às punições legais cabíveis.

9.12.5. Aos beneficiários listados no item 5.3 será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para regularização da documentação
fiscal e/ou trabalhista, contado a par�r da divulgação da análise dos documentos de habilitação
do licitante melhor classificado, conforme disposto no inciso I, do § 2º, do art. 6º do Decreto
Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018.

9.12.5.1. A não regularização da documentação no prazo deste item implicará a
inabilitação do licitante vencedor, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.12.5.2. Se houver a necessidade de abertura do prazo para o beneficiário regularizar
sua documentação fiscal e/ou trabalhista, o pregoeiro deverá suspender a sessão de pregão
para o lote específico e registrar no “chat” que todos os presentes ficam, desde logo,
in�mados a comparecer no dia e horário informados no site www.compras.mg.gov.br para
a retomada da sessão de pregão do lote em referência.

10. DOS RECURSOS
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10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no mínimo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em
campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a
existência de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.2.4. A apresentação de documentos complementares, em caso de indisponibilidade ou
inviabilidade técnica ou material da via eletrônica, devidamente iden�ficados, rela�vos aos
recursos interpostos ou contrarrazões, se houver, será efetuada mediante envio para o e-mail
<joao.lopes@uemg.br>, e iden�ficados com os dados da empresa licitante e do processo
licitatório (nº. do processo e lote), observado o prazo previsto no item 10.1.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.1. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

11.1.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

11.1.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no CAGEF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o pregoeiro declarará o
licitante vencedor e o sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, disponível para consulta no site
www.compras.mg.gov.br.

12.2. O Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor quando inexis�r recurso ou quando
reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado pela autoridade competente.

12.3. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais pela autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
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homologará o procedimento licitatório.

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado
vencedor será convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou re�rar o instrumento equivalente,
de acordo com o art. 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Federal nº 10.520, de 17
de julho de 2002.

13.1.1. O instrumento de contratação, e demais atos firmados com a Administração, serão
assinados de maneira eletrônica, por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações do
Governo do Estado de Minas Gerais -SEI/MG.

13.1.1.1. Para a assinatura eletrônica, caso ainda não possua  cadastro, o(s) licitante(s)
interessado(s) deverá (ão) acessar o Sistema Eletrônico de Informações do Governo do
Estado de Minas Gerais - SEI/MG, por meio do link www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno, e
clicar em "Clique aqui se você ainda não está cadastrado".

13.1.1.2. Dúvidas com relação ao cadastro no SEI podem ser encaminhadas para o e-
mail <atendimentosei@planejamento.mg.gov.br>.

13.1.1.3. A realização do cadastro como Usuário  Externo no SEI/MG importará na
aceitação de todos os termos e condições que regem o processo eletrônico, conforme
Decreto Estadual nº 47.222, de 26 de julho de 2017, e demais normas aplicáveis, admi�ndo
como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login/senha), tendo como
consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas e das informações
prestadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e administra�va.

13.1.2. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação para
firmar o termo de contrato, aceitar ou re�rar o instrumento equivalente.

13.1.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no momento de assinar o
termo de contrato, aceitar ou re�rar o instrumento equivalente ou recuse-se a assiná-lo, serão
convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação.

13.1.3.1. Feita a negociação e comprovados os requisitos de habilitação, o licitante
deverá firmar o termo de contrato, aceitar ou re�rar o instrumento equivalente, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e das demais cominações legais, conforme disposto
no art. 48, §2º do Decreto Estadual nº 48.012, de 22 de julho de 2020.

13.2. O representante legal do licitante que �ver apresentado a proposta vencedora deverá
firmar o termo de contrato, aceitar ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação, que se dará através do sistema do Portal de
Compras - h�p://www.compras.mg.gov.br/.

13.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para firmar o termo de contrato, aceitar ou
re�rar o instrumento equivalente decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento ora
ajustado.

15. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garan�a financeira da execução para o presente certame.

16.  DO PAGAMENTO
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16.1. Para os Órgãos/En�dades da Administração Direta ou Indireta do Estado de Minas Gerais,
o pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por
meio de ordem bancária emi�da por processamento eletrônico,  a crédito do beneficiário em um dos
bancos que o fornecedor indicar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento defini�vo,
com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.

16.1.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE, após a
execução do objeto, a respec�va nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório da execução do
objeto do período a que o pagamento se referir, bem como, demais documentos necessários para
a efe�va comprovação da execução do objeto, se houver.

16.1.2. A Administração receberá o Documento Auxiliar da Nota  Fiscal Eletrônica (DANFE)
juntamente com o objeto e deverá realizar a verificação da validade da assinatura digital e a
auten�cidade do arquivo  digital da NF-e (o des�natário tem à disposição o aplica�vo
“visualizador”, desenvolvido pela Receita Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso
da NF-e, mediante consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda o Portal Nacional daNF-e.

16.1.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo gestor.

16.1.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e
o prazo para o pagamento passará a correr a par�r da data da reapresentação do documento
considerado válido pela CONTRATANTE.

16.1.5. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa  exclusiva da Administração, o valor
devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efe�vo pagamento, de
acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC.

16.2. A CONTRATADA deve garan�r a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no
Edital.

16.3. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA não
impedem o pagamento, se o objeto �ver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a
adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual n.º
14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, e no do
Decreto nº 48.012, de 22 de julho de 2020, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

17.1.1. Advertência por escrito;

17.1.2. Multa, até os limites máximos estabelecidos pelo Decreto Estadual nº. 45.902, de
27 de janeiro de 2012:

17.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor do objeto não executado;

17.1.2.2. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de
descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação per�nente.

17.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso
de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos
que o torne impróprio ao uso a que é des�nado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora
das especificações contratadas.

17.1.3. Suspensão do direito de par�cipar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois)anos;



17.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos
termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

17.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

17.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumula�vamente às demais sanções previstas nos
itens 17.1.1, 17.1.3, 17.1.4,17.1.5.

17.3. A multa será descontada da garan�a do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos
eventualmente devidos ao infrator e/ou cobrada administra�va e/ou judicialmente.

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra�vo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual
originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002.

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

17.5.1. Não serão aplicadas sanções administra�vas na ocorrência de casos fortuitos, força
maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

17.6. A aplicação de sanções administra�vas não reduz nem isenta a obrigação da
CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que
poderão ser apurados no mesmo processo administra�vo sancionatório.

17.7. As sanções relacionadas nos itens 17.1.3 a 17.1.5 serão obrigatoriamente registradas no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual –
CAFIMP e no CAGEF.

17.8. As sanções de suspensão do direito de par�cipar em licitações e impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:

17.8.1. Retardarem a execução do objeto;

17.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

17.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances;

17.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

17.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto Estadual nº
46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
reme�das à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização –
PAR.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento da proposta
não serão aceitas alegações de desconhecimento.

18.2. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do



ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos des�nados a fundamentar as decisões.

18.3. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com o Anexo I - Termo de
Referência, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto da contratação.

18.4. É vedado ao licitante re�rar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.

18.5. O pregoeiro, no julgamento das propostas e da habilitação, poderá relevar omissões
puramente formais e sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e de sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos os
interessados, sendo possível a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

18.6. A CONTRATADA será constantemente avaliada em termos de suas entregas por
procedimentos e critérios definidos no Anexo I - Avaliação de fornecedores.

18.6.1. Os órgãos e en�dades contratantes pertencentes ao Poder Execu�vo Estadual,
dependentes de recursos do Tesouro Estadual, deverão observar o disposto na Resolução SEPLAG
nº 13, de 2014.

18.7. A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por
ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

18.8. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir
eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

18.9. Os interessados poderão examinar ou re�rar gratuitamente o presente Edital de Licitação
e seus anexos no site www.compras.mg.gov.br.

 

 

_______________________________________________

LAVÍNIA ROSA RODRIGUES

REITORA

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO:

O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de equipamentos eletrônicos, de informá�ca, de
áudio e vídeo, para execução de Projetos contemplados com recursos de Emendas Parlamentares, sob a
forma de entrega integral, conforme especificações, exigências e quan�dades estabelecidas neste
documento.
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1.1. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO OBJETO

 

LOTE 01:

 

LOTE ITEM
CÓDIGO
DO ITEM
NO SIAD

QUANTIDADE
UNIDADE
DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

01 01 001663836 05 Un

PROJETOR MULTIMIDIA - ENTRADA: HDMI
(COM MHL), VGA-IN, VGA-OUT, AUDIO-IN
(3.5MM); COMPATIBILIDADE:
MICROCOMPUTADORES E VIDEOS DE
DIVERSOS PADROES; AUDIO: ENTRADA DE
AUDIO STEREO; RESOLUCAO REAL: 1920 x 1080
PIXELS; RESOLUCOES SUPORTADAS (1): FHD,
UXGA, SXGA, WXGA, HD, XGA, SVGA, VGA;
RESOLUCOES SUPORTADAS (2): FHD, UXGA,
SXGA, WXGA, HD, XGA, SVGA, VGA; CORES
PROJETAVEIS:: 1.07 BILHÕES; TAXA DE
CONTRASTE: MINIMO DE 20,000:1;
LUMINOSIDADE: MINIMO DE 4200 ANSI
LUMENS; TAMANHO IMAGEM: 59.6 A 152.7;
LAMPADA DE PROJECAO: LAMPADA 285
WATTS; TENSAO: 100V ~ 240V; ACESSORIOS:
CONTROEL REMOTO; ACESSORIOS (1):
ADAPTADOR USB WIFI; ACESSORIOS (2):
MANUAL DO USUÁRIO;

01 02 1621009 05 Un

TELA DE PROJECAO - MATERIA-PRIMA: TECIDO
EM MATTE WHITE; TIPO: RETRATIL; MEDIDAS:
AREA DE PROJECAO 2,00 X 2,00M; PINTURA
ELETROSTATICA ANTICORROSIVA, FIXACAO NO
TETO OU PAREDE; ACOMPANHA ESTOJO EM
ACO CARBONO.   

 

 

LOTE 02:

 

LOTE ITEM
CÓDIGO
DO ITEM
NO SIAD

QUANTIDADE
UNIDADE
DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

02 01 001734555 06 Un CAMERA FOTOGRAFICA DIGITAL - VISOR: LCD
DE 3 POLEGADAS GIRATORIO E TOUCH; FLASH:
EMBUTIDO; ZOOM: OTICO 3:1; IMAGEM:
DIGITALIZADA,  RESOLUCAO 34 MEGAPIXELS ;



ACESSORIOS (1): MOCHILA; ACESSORIOS
OPCIONAIS (1): SEM ACESSORIOS
OPCIONAIS; CAMERA FOTOGRAFICA DIGITAL
COM SENSOR CMOS 22.3×14.9 APS-C, DUAL
PIXEL, MEMORIA COM SLOT SD/SDHC/SDXC
SENSIBILIDADE ISO 100 A 25600, EXPANSÍVEL A
51200; FORMATO DE ARQUIVOS JPEG, RAW;
VIDEO MOV, MPEG-4 AVC/H.264; CONTROLE
DE FOCO MINIMO DE 45 PONTOS DE
DETECCAO AF ; VELOCIDADE EM DISPARO
CONTINUO DE ATE 10 FPS ; GRAVACAO DE
VIDEO NTSC/PAL; RESOLUCAO DE VIDEO UHD
4K (3840 X 2160) A 25P / 29.97P; MICROFONE
INTERNO E ENTRADA PARA EXTERNO;
CONECTIVIDADE AV SAIDA; HDMI C (MINI);
USB 2.0, WI-FI.

02 02 001471368 01 Un

CAMERA FOTOGRAFICA DIGITAL - VISOR: LCD
DE 3 POLEGADAS; FLASH: EMBUTIDO; ZOOM:
OPTICO DE 83X EQUIVALENTE A 2000MM;
IMAGEM: MINIMA DE 16MP CMOS SENSOR;
ACESSORIOS (1): BOLSA, CARTAO DE MEMORIA
32GB/CLASSE 10; ACESSORIOS OPCIONAIS (1):
CARREGADOR DE BATERIA, BATERIA EXTRA

FILMAGEM FULL  HD 1080/60 FRAMES; WI-FI
EMBUTIDO, NFC E  GPS; TFT LCD; 24-
2000MM;EQUIVALENTE A 35MM DISTANCIA
FOCAL;AUTO E FULL MANUAL DE CON TROLE
DE EXPOSICAO

 

LOTE 03: 

 

LOTE ITEM
CÓDIGO
DO ITEM
NO SIAD

QUANTIDADE
UNIDADE
DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

03 01 1173740 02 Un MICROFONE - IMPEDANCIA: NAO APLICAVEL;
SENSIBILIDADE: 10MV A 0,3V; ESTRUTURA
INTERNA: NAO APLICAVEL; TIPO: LAPELA SEM
FIO

- RECEPTOR:                                                           
  16 FREQUENCIAS PRE-PROGRAMADAS            
                          
  LARGURA DE BANDA: 24MHZ                              
              
  CONEXAO DA ANTENA: 2XTNC                            
                
  DESVIO NOMINAL: +- 40KHZ                                



            
  SNR > 110DB(A)                                                       
- TRANSMISSOR:                                                      
  
  MODULACAO: FM                                                  
    
  POTENCIA TRANSMITIDA: 20MW                      
                    
  SENSIBILIDADE: 10MV A 0,3V                              
            
  RESPOSTA EM FREQUENCIA: 50 A 18.000HZ    
                          
  ALCANCE > 100M                                                  
 

SNR > 105DB 

03 02 1661760 06 Un

MICROFONE - IMPEDANCIA: 200 OHM;
SENSIBILIDADE: DIRECIONAL; ESTRUTURA
INTERNA: CONDENSADOR; TIPO: SEM
FIO MICROFONE DIRECIONAL  PARA USO COM
CÂMERAS DE VÍDEO, CÂMERAS DSLR E
GRAVADORES DE ÁUDIO;  CAPSULA COM 0,50
POLEGADAS; ALCANCE DE FREQUENCIA 
40 Hz - 20 kHz;  UTILIZA BATERIA 9 VOLTS.

03 03 001336673 03 Un

MICROFONE PARA MULTIMIDIA  - TIPO:
LAPELA OMNIDIRECIONAL; COR: PRETO;

MICROFONE COM TRANSMISSOR BELTAPACK
UTX-B2V, RECEPTOR URX-P2 PORTATIL, 
ENTRADA SELECIONAVEL ENTRE
MIC/LINHA,CHASSI DE METAL ROBUSTO;
RESPOSTA TOTAL DE  FREQUENCIA 40HZ A
18KHZ; CLIPE PARA SUPORTE DE MIC, CLIPE DE
CINTO (TRANSMISSOR), ADAPTADOR DE
MONTAGEM EM SAPATA (RECPETOR), CLIPE DE
CINTO (RECEPTOR), CABO DE SAIDA MINI,
PARA MINI DE 1/8" (3,5MM), CA BO DE SAIDA
XLR PARA MINI DE 1/8"(3,5MM), SOFTWARE
DE APLICACAO.

03 04 001765779 03 Un

MICROFONE - IMPEDANCIA:  -40dB ± 3Db;
SENSIBILIDADE: OMNIDIRECIONAL;
ESTRUTURA INTERNA: CONFORME
FABRICANTE; TIPO: DE
MESA; COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA
OPERACIONAL WINDOWS;  COMPRIMENTO DO
CABO 2 METROS.

 

LOTE 04:



 

LOTE ITEM

CÓDIGO
DO
ITEM
NO SIAD

QUANTIDADE
UNIDADE
DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

04 01 1495771 05 Un

GRAVADOR E REPRODUTOR DE SOM - TIPO:
DIGITAL; FORMATO AUDIO: WAV E MP3;
UNIDADE DE GRAVACAO: 4 CANAIS;
ALIMENTACAO: PILHA; TIPO DE GRAVACAO:
DIGITAL; AUTONOMIA DE GRAVACAO: 540 HS; -
MICROFONES CONDENSADORES NATIVOS COM
POSICAO DE AJUSTE XY OU AB;     
- ENTRADAS XLR/P10 (1/4") DE MICROFONE E
LINHA COM PHANTOM POWER;     
- ENTRADAS XLR PARA GRAVACAO DE
MICROFONES;                           
- ENTRADA DE LINHA PARA GRAVACAO DE 4
CANAIS;                         
- ATE 96KHZ/24-BIT WAV/BWF OU MP3;                
                    
- VARIACAO DE VELOCIDADE DE PLAYBACK 50-
150% SEM MUDAR A VELOCIDADE;   
- LIMITER AJUSTAVEL E CORTE DE GRAVES (40 /
80 / 120 HZ);             
- FALANTE NATIVO E AFINADOR CROMATICO;        
                        
- PLAYBACK EQ E AJUSTE DE NIVEL;                          
            
- EFEITO DE REVERB ESTEREO;                                  
        
- SUPORTE A CARTAO SD/SDHC COM 32GB (2GB
INCLUIDO);                   
- ENTRADAS COMBO XLR E P10 (1/4");                    
                
- CONEXÃO USB 2.0.                                       

 

LOTE 05:

LOTE ITEM

CÓDIGO
DO
ITEM
NO SIAD

QUANTIDADE
UNIDADE
DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

05 01 1407864 07 Un

DISCO RIGIDO EXTERNO - TAMANHO: MINIMO
2,5 POLEGADAS; CAPACIDADE: 1TB; VELOCIDADE
DE ROTACAO: 7.200 RPM; INTERFACE: USB 3.0;
ALIMENTACAO: PORTA USB, COM CABO USB;



 

LOTE 06:

LOTE ITEM

CÓDIGO
DO
ITEM
NO SIAD

QUANTIDADE
UNIDADE
DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

06 01 1712055 12 Un

TABLET PC - PROCESSADOR: OCTA-CORE 1.6 GHZ;
MEMORIA RAM: 2GB; MEMORIA
ARMAZENAMENTO: 32GB; TAMANHO TELA EM
POLEGADA: 10,1 POLEGADAS; RESOLUCAO DE
IMAGEM: 1920 x 1200 PIXELS; CONECTIVIDADE:
WI-FI E 4G; CONEXAO: USB-C; SISTEMA
OPERACIONAL: ANDROID  7.0 ; ACESSORIOS (1):
CARREGADOR,  CABO DE DADOS; ACESSORIOS
(2): PELICULA DE PROTECAO PARA TELA E  CAPA
PROTETORA ; ACESSORIOS (3): FONE DE OUVIDO;

TABLET COM CAMERA FRONTAL E TRASEIRA DE
NO MINIMO 8 MP, RESOLUÇÃO GRAV 
AÇÃO DE VÍDEOS - FHD (1920 x 1080) @30fps; 
FORMATOS DE VÍDEO SUPORTADOS:MP4, M4V,
3GP, 3G2, WMV, ASF, AVI,FLV, MKV, WEBM; 
FORMATOS DE AUDIO SUPORTADOS: MP3, M4A,
3GA, AAC, OGG, OGA,WAV, WMA, AMR, AWB,
FLAC, MID, MIDI, XMF, MXMF, IMY, RTTTL, RTX,
OTA; 
CONECTOR FONE DE OUVIDO: CONEXÃO 3.5MM
ESTÉREO (PADRAO P2); 
ENTRADA PARA MICRO CARTÃO SD; 

ALIMENTACAO BIVOLT E BATERIA.

 

LOTE 07:

LOTE ITEM

CÓDIGO
DO
ITEM
NO SIAD

QUANTIDADE
UNIDADE
DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

07 01 1534408 02 Un GPS NAO AUTOMOTIVO - PRECISAO:
POSICIONAMENTO GPS E GLONASS;
ALIMENTACAO: BATERIA RECARREGAVEL OU
PILHAS AA; WAYPOINTS: 4000 COM TRACK LOG
PARA 
ATÉ 10.000 PONTOS; CAPACIDADE DE MEMORIA:
4 GB INTERNO EXPANSÍVEL COM CARTÃO
MICROS; SATELITES: GPS E GLONASS PARA ATÉ
MINIMO 1 E MÁXIMO ILIMITADO; 
SISTEMA DE COORDENADAS: REGISTRO DE



LOCALIZAÇÃO E LEITURA DE ARQUIVOS GPX;
ACESSORIOS: BATERIAS, CABO USB,
CARREGADOR CA E MANUAL

 

LOTE 08:

LOTE ITEM
CÓDIGO
DO ITEM
NO SIAD

QUANTIDADE
UNIDADE
DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

08 01 001625896 03 Un

PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHO
CELULAR - IDENTIFICACAO: TRIPE; MODELO
COMPATIVEL: SMARTPHONES COM LARGURA 5
E 10 CM DE LARGURA; MINI TRIPE FLEXIVEL E
AJUSTAVEL COM SUPORTE REGULADOR
MOVEL; MATERIA- PRIMA ALUMINIO,
PLASTICO ABS E BORRACHA; ADAPTADOR
UNIVERSAL.

 

LOTE 09:

LOTE ITEM
CÓDIGO
DO ITEM
NO SIAD

QUANTIDADE
UNIDADE
DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

09 01 001622668 03 Un LOUSA INTERATIVA PORTATIL - TIPO: DIGITAL;
RESOLUCAO: 9500×9500 PIXELS; CONEXAO:
USB; FIXACAO: MAGNETICA COM BARRA
INCLUSA; ACESSORIOS: 02 CANETAS COM
BATERIA;

LOUSA COM RECEPTOR DE CAPTURA DE
MOVIMENTOS COM FUNCIONAMENTO POR
MEIODE CANETA INTERATIVA, O RECEPTOR
DEVE PERMITIR FIXACAO POR MEIO DE SU-
PORTE;RECEPTOR COM TRANSMISSAO SEM
FIO,POR MEIO DE TECNOLOGIA
INFRAVERMELHO OU ULTRASSONICA; AS
CANETAS INTERATIVAS E O RECEPTOR/SENSOR
DE' CAPTURA DE MOVIMENTOS DEVEM SER
RECARREGAVEIS POR MEIO DE CONEXAO
USB;AREA DE PROJECAO: MINIMA 85
POLEGADAS; COMPATIBILIDADE: WINDOWS
7/10 PRO 32/64 BITS E LINUX 32/64
BITS(KERNELMINIMO 2.6); ACESSORIOS: 02
CANETAS INTERATIVAS,10 PONTAS
SOBRESSALENTES POR CANETAINTERATIVA,
MINIMO DE 10 BARRAS (SUPORTES) DE
FIXACAO PARA O RECEPTOR,QUE PERMITAM



INSTALACAO FACIL E RAPIDA, MALETA PARA
TRANSPORTE COM DI-VISORIAS
INTERNAS;FORNECIMENTO DE CABO USB PARA
RECARGA DA BATERIA DASCANETAS
INTERATIVAS E PARA RECARGA DA BATERIA DO
RECEPTOR; A LOUSA INTERATIVA DEVE
PERMITIR CALIBRAGEM DA AREA DA LOUSA
PARA ADE-QUACAO AS DIFERENTES AREAS
PROJETADAS; AS CANETAS INTERATIVAS
DEVEM POSSUIR A FUNCIONALIDADE DE
MOUSE E FUN-COES DE BOTOES DIREITO E
ESQUERDO; O SOFTWARE QUE ACOMPANHA A
LOUSA INTERATIVA DEVERA:POSSUIR TECLADO
VIRTUAL, TER A FUNCAO DE GRAVACAO DO
CONTEUDO ESCRITO NA LOUSA,
SOFTWAREPARA LEITURA, EDICAO E CRIACAO
DE ARQUIVOS DO TIPO: DOCUMENTOS, PLANI-
LHAS E IMAGENS. DEVE SER FORNECIDO OU
DISPONIBILIZADO PARA DOWNLOAD,
SOFTWARES DE DRI-VERS MAIS RECENTES
PARA O EQUIPAMENTO, MANUAIS E
DOCUMENTACAO EM PORTUGUES

 

1.2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO OBJETO:

Deverá ser apresentado junto à proposta comercial o catálogo completo do(s) equipamento(s)
ofertado(s) ou manuais/declarações do Fabricante contendo todas as informações técnicas
correspondentes ao equipamento (modelo) ofertado na proposta para a devida análise da especificação
técnica, sob pena da desclassificação da proposta comercial. Havendo dúvida na análise técnica,
poderão ser realizadas diligências no site do Fabricante do equipamento.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS:

2.1. Não será permi�da a par�cipação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa
complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm
condições de fornecer os bens de forma independente.

 

3. CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

3.1. O critério de julgamento e aceitação das propostas será o menor preço ofertado para o
lote.

3.2. Para a decisão quanto à aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro examinará a melhor
classificada, no que se refere à compa�bilidade do preço ofertado com o valor es�mado para a
contratação e com as especificações técnicas do objeto.

3.3. A proposta apresentada pela empresa, deverá contemplar os valores finais dos bens, já
incluídas as despesas rela�vas ao frete, armazenamento, distribuição e demais custos.

3.4. A empresa melhor classificada na sessão de lances será convocada a apresentar
prospectos, catálogos, folders, fichas técnicas ou outros documentos para comprovação de que os
materiais ofertados atendem às especificações técnicas solicitadas no edital.



3.5. Os documentos indicados acima deverão ser entregues no prazo de até 03 (três) dias, a
contar da solicitação do Pregoeiro. 

3.6. Os documentos com as especificações técnicas do equipamento ofertado para o
respec�vo lote serão analisados pela Gerência de Compras, Logís�ca e Patrimônio, pela Gerência de
Informá�ca e pela Assessoria de Comunicação da UEMG, conforme necessidade de cada caso.

3.7. Se o primeiro classificado não apresentar os documentos comprobatórios de
compa�bilidade do produto ofertado com os requisitos mínimos previstos neste Termo de Referência
no prazo es�pulado, ou se os produtos ofertados não forem aceitos, o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
dos documentos e, assim, sucessivamente, até a verificação de um produto que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

3.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para sua con�nuidade.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

4.1. Não será exigida a apresentação de amostras. Conforme item 3.4 deste Termo de
Referência, a (s) empresa  (s) vencedora (s) será (ão) convocada (s) a apresentar prospectos, catálogos,
folders, fichas técnicas ou outros documentos para comprovação de que os materiais ofertados
atendem às especificações técnicas solicitadas no edital.

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

5.1. Prazo de Entrega:

5.1.1. Até 30 (trinta) dias corridos, contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de
Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.

5.1.2. Devidamente jus�ficado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do
produto poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante aceitar a
solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento da rede.

5.2. Do Local e Horário de Entrega:

5.2.1. Os materiais deverão ser entregues nos seguintes endereços, no horário de 09h as
17h (recomendado agendamento prévio):

 

5.2.1.1. UNIDADE IBIRITÉ: ENDEREÇO - Av. São Paulo (Rod MG 040 URB), 3996 - Vila
Rosário, MG, 32412-190

EQUIPAMENTOS:

 

LOTE ITEM
CÓDIGO
DO ITEM
NO SIAD

QUANTIDADE
UNIDADE
DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

01 01 00166383603 Un PROJETOR MULTIMIDIA - ENTRADA: HDMI



(COM MHL), VGA-IN, VGA-OUT, AUDIO-IN
(3.5MM); COMPATIBILIDADE:
MICROCOMPUTADORES E VIDEOS DE
DIVERSOS PADROES; AUDIO: ENTRADA DE
AUDIO STEREO; RESOLUCAO REAL: 1920 x
1080 PIXELS; RESOLUCOES SUPORTADAS (1):
FHD, UXGA, SXGA, WXGA, HD, XGA, SVGA,
VGA; RESOLUCOES SUPORTADAS (2): FHD,
UXGA, SXGA, WXGA, HD, XGA, SVGA, VGA;
CORES PROJETAVEIS:: 1.07 BILHÕES; TAXA DE
CONTRASTE: MINIMO DE 20,000:1;
LUMINOSIDADE: MINIMO DE 4200 ANSI
LUMENS; TAMANHO IMAGEM: 59.6 A 152.7;
LAMPADA DE PROJECAO: LAMPADA 285
WATTS; TENSAO: 100V ~ 240V; ACESSORIOS:
CONTROEL REMOTO; ACESSORIOS (1):
ADAPTADOR USB WIFI; ACESSORIOS (2):
MANUAL DO USUÁRIO;

01 02 1621009 04 Un

TELA DE PROJECAO - MATERIA-PRIMA:
TECIDO EM MATTE WHITE; TIPO: RETRATIL;
MEDIDAS: AREA DE PROJECAO 2,00 X
2,00M; PINTURA ELETROSTATICA
ANTICORROSIVA, FIXACAO NO TETO OU
PAREDE; ACOMPANHA ESTOJO EM ACO
CARBONO.   

02 01 00173455506 Un

CAMERA FOTOGRAFICA DIGITAL - VISOR:
LCD DE 3 POLEGADAS GIRATORIO E TOUCH;
FLASH: EMBUTIDO; ZOOM: OTICO 3:1;
IMAGEM: DIGITALIZADA,  RESOLUCAO 34
MEGAPIXELS ; ACESSORIOS (1): MOCHILA;
ACESSORIOS OPCIONAIS (1): SEM
ACESSORIOS OPCIONAIS; CAMERA
FOTOGRAFICA DIGITAL COM SENSOR CMOS
22.3×14.9 APS-C, DUAL PIXEL, MEMORIA COM
SLOT SD/SDHC/SDXC SENSIBILIDADE ISO 100
A 25600, EXPANSÍVEL A 51200; FORMATO DE
ARQUIVOS JPEG, RAW; VIDEO MOV, MPEG-4
AVC/H.264; CONTROLE DE FOCO MINIMO DE
45 PONTOS DE DETECCAO AF ; VELOCIDADE
EM DISPARO CONTINUO DE ATE 10 FPS ;
GRAVACAO DE VIDEO NTSC/PAL;
RESOLUCAO DE VIDEO UHD 4K (3840 X 2160)
A 25P / 29.97P; MICROFONE INTERNO E
ENTRADA PARA EXTERNO; CONECTIVIDADE
AV SAIDA; HDMI C (MINI); USB 2.0, WI-FI.

03 01 1173740 02 Un MICROFONE - IMPEDANCIA: NAO APLICAVEL;
SENSIBILIDADE: 10MV A 0,3V; ESTRUTURA



INTERNA: NAO APLICAVEL; TIPO: LAPELA
SEM FIO

- RECEPTOR:                                                           
  16 FREQUENCIAS PRE-PROGRAMADAS          
                           
  LARGURA DE BANDA: 24MHZ                            
               
  CONEXAO DA ANTENA: 2XTNC                        
                   
  DESVIO NOMINAL: +- 40KHZ                              
             
  SNR > 110DB(A)                                                       
- TRANSMISSOR:                                                      
 
  MODULACAO: FM                                                  
   
  POTENCIA TRANSMITIDA: 20MW                      
                   
  SENSIBILIDADE: 10MV A 0,3V                            
             
  RESPOSTA EM FREQUENCIA: 50 A 18.000HZ    
                         
  ALCANCE > 100M                                                    

SNR > 105DB 

03 02 1661760 06 Un

MICROFONE - IMPEDANCIA: 200 OHM;
SENSIBILIDADE: DIRECIONAL; ESTRUTURA
INTERNA: CONDENSADOR; TIPO: SEM
FIO MICROFONE DIRECIONAL  PARA USO
COM CÂMERAS DE VÍDEO, CÂMERAS DSLR E
GRAVADORES DE ÁUDIO;  CAPSULA COM 0,50
POLEGADAS; ALCANCE DE FREQUENCIA 
40 Hz - 20 kHz;  UTILIZA BATERIA 9 VOLTS.

04 01 1495771 05 Un GRAVADOR E REPRODUTOR DE SOM - TIPO:
DIGITAL; FORMATO AUDIO: WAV E MP3;
UNIDADE DE GRAVACAO: 4 CANAIS;
ALIMENTACAO: PILHA; TIPO DE GRAVACAO:
DIGITAL; AUTONOMIA DE GRAVACAO: 540
HS; - MICROFONES CONDENSADORES
NATIVOS COM POSICAO DE AJUSTE XY OU
AB;     
- ENTRADAS XLR/P10 (1/4") DE MICROFONE E
LINHA COM PHANTOM POWER;     
- ENTRADAS XLR PARA GRAVACAO DE
MICROFONES;                           
- ENTRADA DE LINHA PARA GRAVACAO DE 4
CANAIS;                        
- ATE 96KHZ/24-BIT WAV/BWF OU MP3;              
                     



- VARIACAO DE VELOCIDADE DE PLAYBACK
50-150% SEM MUDAR A VELOCIDADE;   
- LIMITER AJUSTAVEL E CORTE DE GRAVES
(40 / 80 / 120 HZ);             
- FALANTE NATIVO E AFINADOR
CROMATICO;                                 
- PLAYBACK EQ E AJUSTE DE NIVEL;                
                     
- EFEITO DE REVERB ESTEREO;                          
               
- SUPORTE A CARTAO SD/SDHC COM 32GB
(2GB INCLUIDO);                   
- ENTRADAS COMBO XLR E P10 (1/4");                
                   
- CONEXÃO USB 2.0.  

05 01 1407864 07 Un

DISCO RIGIDO EXTERNO - TAMANHO:
MINIMO 2,5 POLEGADAS; CAPACIDADE: 1TB;
VELOCIDADE DE ROTACAO: 7.200 RPM;
INTERFACE: USB 3.0; ALIMENTACAO: PORTA
USB, COM CABO USB;

06 01 1712055 02 Un

TABLET PC - PROCESSADOR: OCTA-CORE 1.6
GHZ; MEMORIA RAM: 2GB; MEMORIA
ARMAZENAMENTO: 32GB; TAMANHO TELA
EM POLEGADA: 10,1 POLEGADAS;
RESOLUCAO DE IMAGEM: 1920 x 1200 PIXELS;
CONECTIVIDADE: WI-FI E 4G; CONEXAO:
USB-C; SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID
 7.0 ; ACESSORIOS (1): CARREGADOR,  CABO
DE DADOS; ACESSORIOS (2): PELICULA DE
PROTECAO PARA TELA E  CAPA PROTETORA ;
ACESSORIOS (3): FONE DE OUVIDO;

TABLET COM CAMERA FRONTAL E TRASEIRA
DE NO MINIMO 8 MP, RESOLUÇÃO GRAV 
AÇÃO DE VÍDEOS - FHD (1920 x 1080) @30fps; 
FORMATOS DE VÍDEO SUPORTADOS:MP4,
M4V, 3GP, 3G2, WMV, ASF, AVI,FLV, MKV,
WEBM; 
FORMATOS DE AUDIO SUPORTADOS: MP3,
M4A, 3GA, AAC, OGG, OGA,WAV, WMA, AMR,
AWB, FLAC, MID, MIDI, XMF, MXMF, IMY,
RTTTL, RTX, OTA; 
CONECTOR FONE DE OUVIDO: CONEXÃO
3.5MM ESTÉREO (PADRAO P2); 
ENTRADA PARA MICRO CARTÃO SD; 

ALIMENTACAO BIVOLT E BATERIA.

07 01 1534408 02 Un GPS NAO AUTOMOTIVO - PRECISAO:
POSICIONAMENTO GPS E GLONASS;



ALIMENTACAO: BATERIA RECARREGAVEL
OU PILHAS AA; WAYPOINTS: 4000 COM
TRACK LOG PARA ATÉ 10.000 PONTOS;
CAPACIDADE DE MEMORIA: 4 GB INTERNO
EXPANSÍVEL COM CARTÃO MICROS;
SATELITES: GPS E GLONASS PARA ATÉ
MINIMO 1 E MÁXIMO ILIMITADO; 
SISTEMA DE COORDENADAS: REGISTRO DE
LOCALIZAÇÃO E LEITURA DE ARQUIVOS
GPX; ACESSORIOS: BATERIAS, CABO USB,
CARREGADOR CA E MANUAL

 

 

5.2.1.2. UNIDADE - ESCOLA DE DESIGN - ENDEREÇO - Rua Coronel Farias, 655 -
Centro - Galileia - Minas Gerais

EQUIPAMENTOS:

 

LOTE ITEM
CÓDIGO
DO ITEM
NO SIAD

QUANTIDADE
UNIDADE
DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

01 01 001663836
02 (1 para
Design, 1 para
FAE)

Un

PROJETOR MULTIMIDIA - ENTRADA: HDMI
(COM MHL), VGA-IN, VGA-OUT, AUDIO-IN
(3.5MM); COMPATIBILIDADE:
MICROCOMPUTADORES E VIDEOS DE
DIVERSOS PADROES; AUDIO: ENTRADA DE
AUDIO STEREO; RESOLUCAO REAL: 1920 x
1080 PIXELS; RESOLUCOES SUPORTADAS (1):
FHD, UXGA, SXGA, WXGA, HD, XGA, SVGA,
VGA; RESOLUCOES SUPORTADAS (2): FHD,
UXGA, SXGA, WXGA, HD, XGA, SVGA, VGA;
CORES PROJETAVEIS:: 1.07 BILHÕES; TAXA DE
CONTRASTE: MINIMO DE 20,000:1;
LUMINOSIDADE: MINIMO DE 4200 ANSI
LUMENS; TAMANHO IMAGEM: 59.6 A 152.7;
LAMPADA DE PROJECAO: LAMPADA 285
WATTS; TENSAO: 100V ~ 240V; ACESSORIOS:
CONTROEL REMOTO; ACESSORIOS (1):
ADAPTADOR USB WIFI; ACESSORIOS (2):
MANUAL DO USUÁRIO;

01 02 1621009 01 Un TELA DE PROJECAO - MATERIA-PRIMA:
TECIDO EM MATTE WHITE; TIPO: RETRATIL;
MEDIDAS: AREA DE PROJECAO 2,00 X
2,00M; PINTURA ELETROSTATICA



ANTICORROSIVA, FIXACAO NO TETO OU
PAREDE; ACOMPANHA ESTOJO EM ACO
CARBONO.   

 

5.2.1.3. UNIDADE - BARBACENA - ENDEREÇO - Avenida Cel José Máximo, 200, Bairro
São Sebas�ão, Barbacena, MG

EQUIPAMENTOS:

 

LOTE ITEM
CÓDIGO
DO ITEM
NO SIAD

QUANTIDADE
UNIDADE
DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

02 02 00147136801 Un

CAMERA FOTOGRAFICA DIGITAL - VISOR:
LCD DE 3 POLEGADAS; FLASH: EMBUTIDO;
ZOOM: OPTICO DE 83X EQUIVALENTE A
2000MM; IMAGEM: MINIMA DE 16MP CMOS
SENSOR; ACESSORIOS (1): BOLSA, CARTAO
DE MEMORIA 32GB/CLASSE 10; ACESSORIOS
OPCIONAIS (1): CARREGADOR DE BATERIA,
BATERIA EXTRA

FILMAGEM FULL  HD 1080/60 FRAMES; WI-FI
EMBUTIDO, NFC E  GPS; TFT LCD; 24-
2000MM;EQUIVALENTE A 35MM DISTANCIA
FOCAL;AUTO E FULL MANUAL DE CON
TROLE DE EXPOSICAO

03 03 00133667303 Un

MICROFONE PARA MULTIMIDIA  - TIPO:
LAPELA OMNIDIRECIONAL; COR: PRETO;

MICROFONE COM TRANSMISSOR BELTAPACK
UTX-B2V, RECEPTOR URX-P2 PORTATIL, 
ENTRADA SELECIONAVEL ENTRE
MIC/LINHA,CHASSI DE METAL ROBUSTO;
RESPOSTA TOTAL DE  FREQUENCIA 40HZ A
18KHZ; CLIPE PARA SUPORTE DE MIC, CLIPE
DE CINTO (TRANSMISSOR), ADAPTADOR DE
MONTAGEM EM SAPATA (RECPETOR), CLIPE
DE CINTO (RECEPTOR), CABO DE SAIDA MINI,
PARA MINI DE 1/8" (3,5MM), CA BO DE SAIDA
XLR PARA MINI DE 1/8"(3,5MM), SOFTWARE
DE APLICACAO.

03 04 00176577903 Un MICROFONE - IMPEDANCIA:  -40dB ± 3Db;
SENSIBILIDADE: OMNIDIRECIONAL;



ESTRUTURA INTERNA: CONFORME
FABRICANTE; TIPO: DE
MESA; COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA
OPERACIONAL WINDOWS;  COMPRIMENTO
DO CABO 2 METROS.

06 01 1712055 10 Un

TABLET PC - PROCESSADOR: OCTA-CORE 1.6
GHZ; MEMORIA RAM: 2GB; MEMORIA
ARMAZENAMENTO: 32GB; TAMANHO TELA
EM POLEGADA: 10,1 POLEGADAS;
RESOLUCAO DE IMAGEM: 1920 x 1200 PIXELS;
CONECTIVIDADE: WI-FI E 4G; CONEXAO:
USB-C; SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID
 7.0 ; ACESSORIOS (1): CARREGADOR,  CABO
DE DADOS; ACESSORIOS (2): PELICULA DE
PROTECAO PARA TELA E  CAPA PROTETORA ;
ACESSORIOS (3): FONE DE OUVIDO;

TABLET COM CAMERA FRONTAL E TRASEIRA
DE NO MINIMO 8 MP, RESOLUÇÃO GRAV 
AÇÃO DE VÍDEOS - FHD (1920 x 1080) @30fps; 
FORMATOS DE VÍDEO SUPORTADOS:MP4,
M4V, 3GP, 3G2, WMV, ASF, AVI,FLV, MKV,
WEBM; 
FORMATOS DE AUDIO SUPORTADOS: MP3,
M4A, 3GA, AAC, OGG, OGA,WAV, WMA, AMR,
AWB, FLAC, MID, MIDI, XMF, MXMF, IMY,
RTTTL, RTX, OTA; 
CONECTOR FONE DE OUVIDO: CONEXÃO
3.5MM ESTÉREO (PADRAO P2); 
ENTRADA PARA MICRO CARTÃO SD; 

ALIMENTACAO BIVOLT E BATERIA.

08 01 00162589603 Un

PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHO
CELULAR - IDENTIFICACAO: TRIPE; MODELO
COMPATIVEL: SMARTPHONES COM LARGURA
5 E 10 CM DE LARGURA; MINI TRIPE
FLEXIVEL E AJUSTAVEL COM SUPORTE
REGULADOR MOVEL; MATERIA- PRIMA
ALUMINIO, PLASTICO ABS E BORRACHA;
ADAPTADOR UNIVERSAL

09 01 00162266803 Un LOUSA INTERATIVA PORTATIL - TIPO:
DIGITAL; RESOLUCAO: 9500×9500 PIXELS;
CONEXAO: USB; FIXACAO: MAGNETICA COM
BARRA INCLUSA; ACESSORIOS: 02 CANETAS
COM BATERIA;

LOUSA COM RECEPTOR DE CAPTURA DE
MOVIMENTOS COM FUNCIONAMENTO POR
MEIODE CANETA INTERATIVA, O RECEPTOR



DEVE PERMITIR FIXACAO POR MEIO DE SU-
PORTE;RECEPTOR COM TRANSMISSAO SEM
FIO,POR MEIO DE TECNOLOGIA
INFRAVERMELHO OU ULTRASSONICA; AS
CANETAS INTERATIVAS E O
RECEPTOR/SENSOR DE' CAPTURA DE
MOVIMENTOS DEVEM SER RECARREGAVEIS
POR MEIO DE CONEXAO USB;AREA DE
PROJECAO: MINIMA 85 POLEGADAS;
COMPATIBILIDADE: WINDOWS 7/10 PRO 32/64
BITS E LINUX 32/64 BITS(KERNELMINIMO 2.6);
ACESSORIOS: 02 CANETAS INTERATIVAS,10
PONTAS SOBRESSALENTES POR
CANETAINTERATIVA, MINIMO DE 10 BARRAS
(SUPORTES) DE FIXACAO PARA O
RECEPTOR,QUE PERMITAM INSTALACAO
FACIL E RAPIDA, MALETA PARA
TRANSPORTE COM DI-VISORIAS
INTERNAS;FORNECIMENTO DE CABO USB
PARA RECARGA DA BATERIA DASCANETAS
INTERATIVAS E PARA RECARGA DA BATERIA
DO RECEPTOR; A LOUSA INTERATIVA DEVE
PERMITIR CALIBRAGEM DA AREA DA LOUSA
PARA ADE-QUACAO AS DIFERENTES AREAS
PROJETADAS; AS CANETAS INTERATIVAS
DEVEM POSSUIR A FUNCIONALIDADE DE
MOUSE E FUN-COES DE BOTOES DIREITO E
ESQUERDO; O SOFTWARE QUE ACOMPANHA
A LOUSA INTERATIVA DEVERA:POSSUIR
TECLADO VIRTUAL, TER A FUNCAO DE
GRAVACAO DO CONTEUDO ESCRITO NA
LOUSA, SOFTWAREPARA LEITURA, EDICAO E
CRIACAO DE ARQUIVOS DO TIPO:
DOCUMENTOS, PLANI-LHAS E IMAGENS.
DEVE SER FORNECIDO OU DISPONIBILIZADO
PARA DOWNLOAD, SOFTWARES DE DRI-VERS
MAIS RECENTES PARA O EQUIPAMENTO,
MANUAIS E DOCUMENTACAO EM
PORTUGUES

 

5.3. Condições de recebimento:

5.3.1. Os produtos serão recebidos:

5.3.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação, oportunidade em que se observarão apenas as
informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respec�va nota de
empenho;

5.3.1.2. Defini�vamente, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e
consequente aceitação, que deverá acontecer em até 05 (cinco) dias úteis, contados a par�r do
recebimento provisório.



5.3.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada
a mão-de-obra necessária.

5.3.3. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pela UEMG não exclui a responsabilidade civil
do fornecedor por vícios de quan�dade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garan�ndo-se a Administração as faculdades
previstas no art. 18 da Lei n.º8.078/90.

5.4. Cronograma �sico-financeiro:

5.4.1. Não se aplica.

 

6. DO PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira -
SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emi�da por processamento eletrônico,  a crédito do beneficiário
em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r
da data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais
devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.

6.2. O pagamento será feito de forma única e integral, sendo uma fatura para cada unidade
acadêmica beneficiária deste processo de compras, após a completa entrega dos materiais pela
CONTRATADA na respec�va unidade acadêmica.

6.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo Gestor responsável
pela aquisição.

6.4. A nota fiscal/fatura em desacordo com o disposto neste Termo de Referência, ou com
rasuras, será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções, reiniciando-se o prazo de pagamento
previsto no subitem 8.1 a par�r da data de sua reapresentação.

6.5. A CONTRATADA deve garan�r a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no
edital. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o objeto
�ver sido entregue e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes a
aplicação de sanções administra�vas à empresa.

 

7. DO CONTRATO:

7.1. O instrumento contratual será subs�tuído por Nota de Empenho e Autorização de
Fornecimento, emi�da pelo Portal de Compras/MG. Então, não se aplica contrato, uma vez que a
entrega será única e integral, considerada aquela com prazo inferior a 30 dias e que não gere obrigação
futura, conforme disposto no art. 62 da Lei 8.666/1993.

 

8. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA:

8.1. Atendendo às exigências con�das no inciso III do art. 58 e §§ 1º e 2º, do ar�go 67 da Lei
nº. 8.666 de 1993, será designado pela autoridade competente, agente para acompanhar e fiscalizar o
processo de compras, como representante da Administração.

8.1.1. Será designado o servidor: 

8.1.1.1. Unidade Barbacena - Luciano Alves Nascimento - MASP: 1412336-8

8.1.1.2. Unidade Ibirité - Emmanuel Duarte Almada



8.1.1.3. Unidade Design - Luiz Gustavo Rocha dos Santos 1319659-7

8.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do
processo de compras, o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das
providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do
objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como
tal definido pela lei civil.

8.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da
CONTRATADA.

8.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do disposto neste Termo de
Referencia ou no Edital, que possibilite a aplicação das sanções previstas neste instrumento, deverão ser
observadas as disposições do art. 40 (e seguintes) do Decreto Estadual nº 45.902, de 27 de janeiro de
2012.

8.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Processo serão
encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes,
consoante disposto no § 2º do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

8.6.1. Caberá ao gestor os controles administra�vos/financeiros necessários ao pleno
cumprimento das obrigações assumidas nesse processo de compras.

 

9. DAS GARANTIAS:

9.1. Garan�a financeira da execução:

9.1.1. Não será exigida garan�a financeira da execução para este objeto.

 

9.2. Garan�a do produto/serviço: fabricante, garan�a legal ou garan�a convencional

9.2.1. Garan�a legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias
- produtos não-duráveis) ;(90 dias - produtos duráveis) a par�r da data de recebimento do
produto, sem prejuízo de outra garan�a complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua
proposta comercial.

 

10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

10.1. Da Contratada: 

10.1.1. Fornecer os produtos nas quan�dades, prazos e condições pactuadas, de acordo
com as exigências constantes neste documento.

10.1.2. Emi�r faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e
pagamento.

10.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto
contratado.

10.1.4. Reparar, remover, refazer ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, os
itens em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas.



10.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou
refazer qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações
técnicas recomendadas neste documento.

10.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se
pelo transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais.

10.1.7. Responsabilizar-se pela garan�a dos materiais empregados nos itens solicitados,
dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme
previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.

10.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência.

10.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos
encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem
onerar o objeto deste Termo de Referência.

10.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compa�bilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.1.11. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
objeto contratado.

10.1.12. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens,
ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;

10.2. Da Contratante: 

10.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, atestar nas notas fiscais/faturas o
efe�vo fornecimento do objeto deste Termo de Referência.

10.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se es�verem em desacordo com a
especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.

10.2.3. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o
recebimento dos itens solicitados.

10.2.4. No�ficar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos
itens solicitados.

10.2.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a subs�tuição dos materiais/serviços
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.2.6. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a no�ficação, para a CONTRATADA
regularizar as falhas observadas.

10.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

10.2.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.

10.2.9. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários
através dos documentos per�nentes.

10.2.10. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço.

 

ANEXO II - DA PROPOSTA COMERCIAL

 



PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2351053 000050/2020

(preenchida em papel timbrado da proponente)

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

Nome empresarial  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Representante Legal  

Identidade do Representante Legal  CPF do Representante Legal  

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA – LOTE X

 

Valor Unitário

Quantidade Valor Total

COM ICMS

R$  R$

SEM ICMS

R$  R$

Valor Total do Lote: R$

Demais informações relativas ao complemento da especificação do objeto, encontram-se disponíveis no Anexo
I.

Declaro que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Anexo I.

 



Condições de pagamento Conforme previsto no Edital.

Prazo de Validade da Proposta (mínimo sessenta dias)

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas e
financeiros, taxas, seguros, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o
fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de
propostas e seus anexos.

Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente.

Data e local.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

                                                                  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

 

A empresa __________________________________, inscrita no CNPJ sob nº. _________________________,
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________, portador(a) do documento de
identidade nº _______________, inscrito no CPF sob o nº _________________ declara, sob as penas da lei, que,
até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 

_______________________, _________ de _____________ de 2020.

 

 

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa



  

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

                                                                  

DECLARAÇÃO DE MENORES

 

A __________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. _________________________, por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) __________________________, portador do documento de
identidade nº _______________ e inscrito no CPF sob o nº __________________ declara, sob as penas da lei,
em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal, a inexistência de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da lei.

 

_______________________, _________ de _____________ de 2020

 

 

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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